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Data da 
Apresentação: 

20/08/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002, que "institui 
o Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF", para 
estabelecer que o produto do imposto de renda e proventos de 
qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, 
a qualquer título, com recursos do FCDF pertence ao Distrito 
Federal. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1897/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 23/09/2019 
 

 


